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ISanto Antônio do
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Wendo um novo tempo, construindo uma nova trisiOrii

ADM. 2017 / 2020 Ut

o\l\ç\De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

ir ,r e. Flrruini rfu: Presoeiro dr llrefeitura .i(unicinal dt Santo,\,rtôrtio Jo Lt
Re{.: Solicitaeão de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 062i2019 - Processo Administrâtivo de Licitação N" 12912(

Objeto: Contratação de empresâ para promoção e realizaçâo dâ etapa Iinal do campeoáato
'rqioni:l :!e \{otoCross, qu,-'srrá realizado nos dias I9 e 20 de outubro na pistâ municipal de

C

c

tí RiDrí'ír
" .'\t' i: , t',

scmpre procedrilrent(

t',, ," ,. . 'r'- ic i)iiciro- e n:io r rrnpositivo nem rrinculativo, úo obslantc sel imperatrr rr qr:. iL.\dri lil()

trtlnrirrist:a.tiro deve seguir e obscn,ar os principios básicos da Adrninistração Pública. quair s.'j;rnr.

iegtii,Jrtle. Lnpessoalidade. \.loralidade. Publicidade e Eficiência. além das nomras csr-rr'cíiicas rlc

: l: ::., -'':-'r-:,'-ü.

Conr o erposto. em analisc das Íbrrnalidades los atos administr:rt ir,r: ai:,ic donrnôc,ls:e
rr-, ." ..iir r.irr:;n!:trativo de l-icitacão n' 12912019 - Dispensa rlp Lilit',i:rr n" {!Í,1,?íll() . " ,

''r dc serrr;o sul r'a.'iiauo c consc(lúcrltoi. ., . ..

i'-.'iclrr:ir \lruucrpai dc Santo Antônio do Leste. a equipe/comissào dc I-icitaçào cio 1Íunierprr' ..,

\,-1nt{r \r1l(jnio do I-cstc'\4-l'. ncsle ato representada peio senidor l:riks \latos da Silva. presidclLtc

ij,: (,)r:rj:jaio oe I-i.ii:tcàtr. eic..::raria i::- l)irilar,iir r-,' -i:6 lirlii. lul.,!icaria lra JaETal Oflciir!
, . ' .. -i l. ,, ,t . . . :^- \ 1,, ,. :: rt- r., i,L li:ii:.i l,

j. !§cut,r pr{,.cc!so :rdministratir 8 5 pra citado. conr objcto acima citad.'.

O presente Processo Adniinisiratir o tcr'e início cr)nr a solicilaçàu da Secretaria !íunicipal dc

f ).'spni-r11 r' i az,-r. Í:ror \a1i trlr.r;lrr. \r [-]i (ilnres rie í)iircill,. rr(r'nc:1,1., \'it Portarià \4unicil-.ai ic r''

(imsso - n' 3.142 - ano XIV - de l0 de ianeiro de 2.019. Seguiu-se â partir dal todas as medirlas

legais e administrativàs aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: SecreBria
l\{unicipal de Adrninistração e Plarejamento. Secretana de Finanças. Coordenadoria de Compras,
( ootdenadoria ie ContahiliCade c {lomissão de I icitacào. Todos manifesraram-se forrnalmente nos

\drninistrativo. sendo que cabe a esta Asscssoria Jurídíca dispor acerca da legalidade cio ret
ato. o tàz nos termos des19
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t- ., I-,-,,-

,\ r.t. 3" -Á licitação destina-se a garantir a observância do nrincínio constitucional da
.sonomia, r rrleção da nrooosta mais vauta osa Dart a adrninislracão e a nromocão do

,l lgada enr estrita conformidad
aldade, d

Administraçào. a obsen âLncia <1os princípios da administração púbtica" da economicidarlc ,'
eticiência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. em
a t:iii:L :i,mral e legal ratiÍic,rm,'s lrrdos oS atr)s ja praticadc: e ()pinamos pelo prosseguimento
normal deste ate a homologação.

. e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.m t.gov.br
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lirdos .is atos adnrinistratir,,. pilJ3 sercm praticados. alcm ilç' obscrr arem todas as reeres e

r'",'-.,lirr...rt )i nrrirric,. .-llr I'ilrriIi.1,':rc:-ro ',i:hli,:,. 9 6: ili;.rq'çitiç1.r d.'clrda procediment0. rlercnt

1.,r,-r:ueiu. !' .r nào obscnância ucra t'làitos e sans(les nas searas adnrinistrat ir a- cirtl c pcr.".,.

eonlirrnrc cada caso concreto c enr deslhlor dos agentes leqalmentc responsár'eis nos t.-'nr.!os dils

l.l,üslI.t\ jlL)l t-'ta1! r ,r:eni--s.

: irL -l !et- si l:rtg .ll. n:;'.- l.\ : : "'i--': '-'' \

\., .. .-.r ,...,-a \,C,llti;'ti()s ,: liciiaçÕcs ;rúbiicas- p\rr eorisisuri,ic. r(,!la n(.i;,t.r c'.. ...-,r ,i.i.i..
()rdlniirra. reguiamentadora de licitaçõcs e cotrtratos devem seguir os parâmetros Constitucionais :rli
inscridos. tais como as lcisn" 8.666193 e n' 8.745193.

\. ' J -i. em tela. DIIPENSA l)E l IT-{C À O v," (l( 2019. r erifice-s.' i,1lq llrvqli1i i'
Os aios pl-:, :jei.k)S lrr) ii,aessi-r de Licitar rt .):r)litl'll ,-()Jll 1..,, ,ri-.. iiir'.: ,1r.

pr rrcririi..:i gcr:ris da .{dministraçâo Púhlica e aos preceitos normativos específicos do procedi.rr.. ..

praliclrir,. dcsiie o primeiro procerlimenlo alé a alual fase processual. especificair.iente o prcr i:to no

I'r. i.... li il,. \iiigc 24 da I-ci n" 8 661 q1 e normas posteriores atualizadoras e reculamenra.iorls.

nulllicidade, da Írrobidade administrativa. da vinculacão ao instrumcnto conl'ocatório. tlo
iulganlentr' obietiyo e dos que lhcs são correlatos,

;ii-l. ira,i.alU;!j1.. I.i() , lrslarre iI.ri.3I-Srt ,ir. disne-n..r ,i.' l;aiiaCll() ei.nbas:ldo nOS [cnn(:s
l. .r i.. i I :: .. ...l
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I - OBS.: Nào obsianle quando da análise da docurnentaçi.l para lbrmação dcste Processo

de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratad4
tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -ORS.: Todos os pedidos quc denrandem licitação na modalidade dispensa nos termos do

artigo 24, II da Lei 8.666193, devem ser previamente analisados pela equipe de Iicitação ou quem de

direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exista,

deve ser excluído do pedido de licitação jr ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Processo Oe Ojgryqn(aJdi'Eç@ ileíeráglpstar para conhecimento dos proponentes

oue se e rua,:,Jo.,r, 
"Ueto 

vú \fiàúnÀ lw;tta ü;1,;i2 p',ç,',,r 13,,4,: de licitacão noslcrior à

"T::ff ff ffi hxffi ; ffix? :'J ;:.;xxil i#:
mais benéfica uo-..Àio. {--"Ãl,fi

Licitação n' 062/?,01 S.{L, cm análise formal e legal dos procêdimentos adotados, está

E O P.{RECERI

I

m
João Pedro $imos de Oliveira

Procuratlor.Iurídico
OAB/MT -26851/O

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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l)elo .,\posto. iemos e hâ\ emos qur {, Processo Administratii o n' 129i 2{i r , rl.-\ii!í,sa (ic

À:Ig-pÊIÊ-seguir-se os demais atos. até homologacão e. após homologacão, contrataeão e

demais atos administratir q!


